
 
 

 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 

 

 

Arcos, 19 de dezembro de 2024.  

 

 

Referência: Projeto de Lei Ordinária nº 020/2024 

 

Considerando a Justificativa de cancelamento das reuniões extraordinárias de 

19/12/2024 (cópia em anexo), nas quais seria discutido e votado o Projeto de Lei 

Ordinária nº 020/2024 que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONCEDER ABONO PECUNIÁRIO NATALINO AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS e considerando que foram verificadas 

ilegalidades e inconstitucionalidades na referida propositura, nos termos do Art. 44, 

inciso XX, do Regimento Interno da Câmara, determino o ARQUIVAMENTO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 020/2024.  

Atenciosamente, 

 

 

FLÁVIO CORREIA DA SILVA 

Vereador - Presidente 

 

 

 

 


